
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2024, Edição nº 5424 - Crato/CE 

Quarta - Feira, 28 de Fevereiro de 2024. 

  

ATOS DO PREFEITO  

 

PORTARIA Nº 17/2024 – SEAD 

CRATO - CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO JOÃO VICTOR DOS SANTOS CORDEIRO, inscrito no CPF sob o n° 037.019.423-31, do cargo 

de ASSESSOR III, simbologia CDS 07, com lotação na FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO - 

PREVICRATO, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 02 de fevereiro de 2024, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 18/2024 – SEAD 

CRATO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR JOÃO VICTOR DOS SANTOS CORDEIRO, inscrito no CPF sob o n° 037.019.423-31, para o cargo de ASSESSOR 

III, simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 

01 de julho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 19 de fevereiro de 2024, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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CHEFIA DE GABINETE – CG  

 

PORTARIA Nº 71/2024 - GP 

CRATO - CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 

– GP, bem como, suas alterações contidas no Decreto nº 0205001/2022 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Empreender viagem a serviço da municipalidade, considerando a necessidade de participar no dia 29 de fevereiro 

de 2024 da Reunião Ordinária do Coegemas-CE, no período da tarde, participar do Encontro de Planejamento das Ações do Programa 

Acessuas Trabalho, em Fortaleza-CE.  

 

NOME 
TICIANA FERREIRA CÂNDIDO 

FRANÇA 
DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 478.253.593-72 PERÍODO 29/02/2024 

CARGO 
SECRETÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 400,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

TOTAL 

CONCEDIDO (R$) 
R$ 400,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 28 de fevereiro de 2024. 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME  

 

CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 002/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME 

 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

em consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29/12/2020, TORNA 

PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE 

SALA - EDITAL Nº 002/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, de 01 de fevereiro de 2024, para manifestar 

seu interesse na lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e de ser contratados (a), em caráter temporário, nos 

expressos termos do Edital, com fim específico de atender demanda da Rede Municipal de Ensino do Crato seguindo a ordem de 

classificação. 

 

 1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1- Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal de Educação, 

sito na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 29/02/2024, obedecendo ao horário especificado abaixo, 

conforme disposição no item 11.3. deste Edital, munidos de documentos estabelecidos no item 11.3 do EDITAL Nº 001/2023 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.  

1.2- A Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de 

classificação para futura convocação.  

1.3- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESCLARECE AINDA QUE, CONSIDERAR-SE-Á, PARA EFEITOS DA 

OBRIGATORIEDADE ASSUMIDA PELO MUNICÍPIO ACERCA DOS PAGAMENTOS DEFINIDOS PELO EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, O EXATO 

MOMENTO DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO, PARA TANTO, SER EMITIDO PELO GESTOR 

COMPETENTE, DOCUMENTO HÁBIL CAPAZ DE COMPROVAR O COMEÇO DAS ATIVIDADES LABORAIS. 

 

            ( Horário de 08h00min ás 16:00min). 

AUXILIAR DE SALA 

CLASSIF. NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

142 NADIA SEBASTIÃO GOMES DE ANDRADE 30 

143 THAIS WILÂNIA PEREIRA MARQUES BARBOSA 30 

144 JANAINA TEIXEIRA ALVES 30 

145 JOÉLHA ALVES DA SILVA 30 

146 ROSIANE SILVA DE ALCÂNTARA 30 

147 MARCONDES DE ABREU BRASIL 30 

148 CARLA SAMANTA FERREIRA DA SILVA 30 

149 ESTEFANIA EUFRASIO OLIVEIRA DIAS 30 

150 MARIA THAYS STELLAMARES DOS SANTOS 

ASSIDINO 

30 

151 CARLOS ANTONIO MUNIZ MARTINS 30 
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152 MARIA NATANIELY PONCIANO SILVA 30 

153 MARIA MILENA COSTA DA SILVA 30 

154 JULIANA GONÇALVES DE ARAUJO 30 

155 IVONEIDE DIONISIO PAES 30 

156 CAMILA ARAÚJO LIMA 30 

 

2- DA DOCUMENTAÇÃO: 

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, munidos de documentos 

estabelecidos no item 11.3 constantes no EDITAL Nº 002/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das 

declarações anexadas a esta convocação, devidamente PREENCHIDAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber:  

2.2 Os candidatos convocados deverão apresentar, outros documentos que a prefeitura municipal de Crato CE, Julgar necessário, conforme 

a Lei nº 3.723/2020. Declarações preenchidas. De que é ou não ocupante de cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual 

ou municipal. 

11.3. Por ocasião da convocação e contratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

a) 01 fotografia 3x4, recente;  

b) Carteira de Identidade (cópia reprográfica);   CTPS - carteira de trabalho. 

c) Comprovante de Endereço atualizado 

d)Titulo de Eleitor (comprovante de votação) (cópia reprográfica);  

e) PIS/PASEP (cópia reprográfica);  

f) Certificado de Reservista (cópia reprográfica);  

g)Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente ou 

divorciado (cópia reprográfica);  

h)Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública;  

i)Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada);  

j)Certificado de Conclusão de Curso de Pós- graduação (cópia autenticada);  

k)A comprovação do item 2.2, e Outros documentos que a Prefeitura do Município de Crato-CE, julgar necessários, conforme a Lei nº 

3.723/2020 .  

Crato CE, 28 de fevereiro de 2024.               

 

Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 0107011/2021-GP 
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CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SME 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

em consonância com o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29/12/2020, TORNA 

PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR - 

EDITAL Nº 001/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, de 05 de janeiro de 2024, para manifestar seu interesse 

na lotação que lhe for apresentada pela Secretaria Municipal de Educação e de ser contratados (a), em caráter temporário, nos expressos 

termos do Edital 001/2024, com fim específico de atender demanda da Rede Municipal de Ensino do Crato seguindo a ordem de 

classificação. 

 1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1- Os candidatos CLASSIFICADOS, RELACIONADOS ABAIXO, deverão APRESENTAR-SE na Secretaria Municipal de Educação, 

sito na Rua Teodorico Teles Neto, s/n, Mirandão, Crato-CE, no dia 29/02/2024, obedecendo ao horário especificado abaixo, 

conforme disposição no item 11.3, deste Edital, munidos de documentos estabelecidos no item 15.2 do EDITAL Nº 001/2024 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente preenchidas.  

1.2- A Secretaria de Educação esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de 

classificação para futura convocação.  

1.3- A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESCLARECE AINDA QUE, CONSIDERAR-SE-Á, PARA EFEITOS DA 

OBRIGATORIEDADE ASSUMIDA PELO MUNICÍPIO ACERCA DOS PAGAMENTOS DEFINIDOS PELO EDITAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, O EXATO 

MOMENTO DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO, PARA TANTO, SER EMITIDO PELO GESTOR 

COMPETENTE, DOCUMENTO HÁBIL CAPAZ DE COMPROVAR O COMEÇO DAS ATIVIDADES LABORAIS. 

            (Horário de 08h00min ás 12h00min - PEDAGOGIA). 

           (13h00min ás 16h00min –  DIVERSAS AREAS) 

CIÊNCIAS 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

19 ISLAIANY COSTA NERI 603.289.***-** 22,00 

20 ADEILSON CALIXTO DE SOUSA 063.858.***-** 21,00 

21 VINICIUS FACUNDO XAVIER 049.662.***-** 21,00 

                                                                     

EDUCAÇÃO FISÍCA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

19 SUELENE HELENA DE SOUSA 034.331.***-** 24,00 

20 JAQUELINE GONÇALVES BARROS 

DE FREITAS 

055.574.***-** 24,00 

                                         

GEOGRAFIA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

7 WANDERLÂNIA DA SILVA 

BATISTA 

047.218.***-** 23,00 

8 LAIANI PINHEIRO DE BRITO 007.215.***-** 23,00 
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HISTÓRIA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

8 VIRGÍLIO JOSÉ MENEZES DE 

OLIVEIRA 

054.994.***-** 25,00 

9 LUCAS IZIDIO FEITOSA 077.571.***-** 25,00 

10 ÉRICA HOLANDA LEITE 088.248.***-** 25,00 

                                                

INGLÊS 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

14 JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA 

SOUSA 

062.646.***-** 20,00 

15 CICERA MARIA BRITO COELHO 894.559.***-** 20,00 

                                    

LINGUA PORTUGUÊSA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

24 CICERA ELISANGELA 

OLIVEIRA DA SILVA 

075.896.***-** 25,00 

25 SASHA ROLIM PINHEIRO 

TELES 

021.468.***-** 25,00 

26 FRANCISCA FRANCIANA 

ELIAS DE OLIVEIRA 

037.487.***-** 25,00 

27 LUCILENE VIDAL DOS 

SANTOS TEIXEIRA ROCHA 

003.770.***-** 25,00 

28 RAFAELA PEREIRA DE 

SOUZA 

033.180.***-** 25,00 

                                             

MATEMÁTICA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

36 JOSÉ ROBERTO DA SILVA 050.649.***-** 22,00 

37 MIQUÉIAS MARTINS DO 

NASCIMENTO 

078.627.***-** 22,00 

38 JOSE ROBERTO FERREIRA 

XIMENDES 

003.054.***-** 22,00 

39 GERBEM ALVES FEITOSA 015.061.***-** 22,00 

                                         

PEDAGOGIA 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

171 TALICIANA GEÓRGEA 

RODRIGUES DE SOUSA 

014.673.***-** 21,00 

172 MÁRCIA GOMES FULGÊNCIO 348.014.***-** 21,00 

173 JAMILLER CRISTINA SOARES 017.421.***-** 21,00 
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COSTA 

174 MARIANA ALVES GOMES 041.882.***-** 21,00 

175 LAIRES PEREIRA COELHO 

FIRMINO 

026.799.***-** 21,00 

176 JUCICLEIDE DE ANDRADE 

SOUZA PEIXOTO 

045.315.***-** 21,00 

177 AIRLA CARLA DA SILVA 

PEREIRA 

037.384.***-** 21,00 

178 THAISA DE MORAIS CAMPOS 044.193.***-** 21,00 

179 CAMILA PORFIRIO OLIVEIRA 042.229.***-** 21,00 

180 MARIA NILSA FLORIANO 

PEIXOTO 

046.783.***-** 21,00 

181 MARIA ANDRÉA FERNANDES 

DO NASCIMENTO 

050.291.***-** 21,00 

182 ISABEL CRISTINA PEIXOTO 

MARTINS 

473.437.***-** 21,00 

183 ELIANE GOMES BARBOSA 

DOS SANTOS 

124.121.***-** 21,00 

184 MARIA DALVA DE LIMA 

OLIVEIRA 

756.729.***-** 21,00 

185 MARIA CLAUDIA RODRIGUES 

DE LIMA 

767.965.***-** 21,00 

186 ALBENIZA OLIVEIRA DE 

SOUSA 

009.984.***-** 21,00 

187 MARIA MICAELI ALVES 

FERREIRA 

979.512.***-** 21,00 

188 JANAYNA LEITE SILVA 973.019.***-** 21,00 

189 FRANCISCA CARDOSO 

FELISMINO 

022.447.***-** 21,00 

190 GIRLANNE HELVYA BATISTA 

MATIAS 

022.705.***-** 21,00 

191 TATIANE DA SILVA NUNES 029.480.***-** 21,00 

192 CLAUDINEIDE RODRIGUES 

DE LIMA 

025.328.***-** 21,00 

 

(PSICOPEDAGOGOS) PROFESSOR – AEE 

Class. CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO 

13 FRANCISCA HELENILZA DE 

ALENCAR SANTOS 

010.518.***-** 19,00 

14 EVA NASCIMENTO DE 062.757.***-** 19,00 
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SOUZA LIMA 

15 NAIARA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO 

104.173.***-** 19,00 

 

2- DA DOCUMENTAÇÃO: 

2.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão apresentar os documentos, originais e cópias reprográficas, munidos de documentos 

estabelecidos no item 15.2 constantes no EDITAL Nº 002/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, e das 

declarações anexadas a esta convocação, devidamente PREENCHIDAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a saber:  

2.2 Os candidatos convocados deverão apresentar, outros documentos que a prefeitura municipal de Crato CE, Julgar necessário, conforme 

a Lei nº 3.723/2020. Declarações preenchidas. De que é ou não ocupante de cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual 

ou municipal. 

15.3. Por ocasião da convocação e contratação, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

15.3.1. 01 fotografia 3x4, recente; comprovante de endereço (atualizado) e titulo de eleitor (comprovante de votação)    

15.3.2. Carteira de Identidade, CTPS - carteira de trabalho (parte da qualificação e foto), (cópia reprográfica);  

15.3.3. CPF - Cadastro de Pessoa Física (cópia reprográfica); 

15.3.4. PIS/PASEP (cópia reprográfica); 

15.3.5. Certificado de Reservista (cópia reprográfica); 

15.3.6. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de Casamento com Averbação, se for separado 

judicialmente ou divorciado (cópia reprográfica); 

15.3.7. Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública; 

15.3.8. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada); 

15.3.9. Certificado de Conclusão de Curso de Pós- graduação (cópia autenticada); 

15.3.10. A comprovação do item 2.2. e Outros documentos que a Prefeitura do Município de Crato-CE, julgar necessários, 

conforme a     Lei nº 3.723/2020 . 

Crato CE, 28 de fevereiro de 2024.              

    Germana Maria Brito Rodrigues Alencar 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria Nº 0107011/2021-GP 
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CÂMARA MUNICIPAL DO CRATO - CMC  

 

LEI N° 4.135/2024 

CRATO-CE, 28 DE FEVREREIRO DE 2024. 

 

Denomina de Rua Saturnino Frazão dos Santos, artéria localizada no 

Loteamento Monte Belo, no Belmonte, Bairro Lameiro, no município do 

Crato e adota outras providências. 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, nos termos do § 3º do Art. 43 da Lei Orgânica, havendo a sanção tácita, e eu, 

FLORISVAL SOBREIRA CORIOLANO, Presidente Câmara Municipal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada de Rua Saturnino Frazão dos Santos, artéria localizada no Loteamento Monte Belo, no Belmonte, Bairro 

Lameiro. 

 

Art. 2º. O Chefe do Poder Executivo Municipal do Crato encaminhará cópia desta Lei aos órgãos públicos, como VIVO, OI, TIM, 

CLARO, SAAEC, COELCE, CORREIOS e demais repartições públicas no Município. 

 

Art. 3º. A fixação de placas de identificação das referidas ruas é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

 

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de 

energia, telefonia e água para as providências que lhes competem. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal do Crato/CE, Gabinete do Presidente, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

FLORISVAL SOBREIRA CORIOLANO 

Presidente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

PORTARIA Nº 62/2024-SMS 

CRATO-CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 28/02/2024 a noite e retornando no dia 29/02/2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 28 de fevereiro de 2024. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 28 e 29 de fevereiro de 2024 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N° 2023.09.21.1. Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR 

PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DO 

CRATO-CE. Vencedores: LOTE 1 -  JD FRANCA VESTUÁRIO - ME, inscrito no CNPJ Nº 33.148.288/0001-03, com o valor global 

de R$ 84.811,86 (oitenta e quatro mil oitocentos e onze reais e oitenta e seis centavos). LOTE 2 - ALTERNATIVA COMERCIAL 

TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 03.180.328/0001-25, com valor global de R$ 264.884,30 (duzentos e sessenta e quatro mil oitocentos 

e oitenta e quatro reais e trinta centavos). Conforme mapa comparativo anexado aos autos. Homologamos a Licitação na forma da Lei Nº. 

8666/93 – GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR – Secretária de Educação. Crato-CE, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 2023.12.27.1 

 

CONTRATO: 2024.02.23.3 / DATA: 23 DE FEVEREIRO DE 2024. / VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2024. / OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE CADEIRINHAS AUTOMOTIVAS ADAPTÁVEIS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CRATO-CE. / DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 1401.10.122.0021.2.090 – Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Saúde – SMS.  ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. SIGNATÁRIOS: SECRETARIA 

DE SAÚDE – Sra Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta e LRF DISTRIBUIDORA LTDA – Sra. Leticia Rabêlo Ferreira. / 

VALOR: R$ 35.530,00 (trinta e cinco mil quinhentos e trinta reais). 

 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - processo 

administrativo de licitação: Concorrência n° 2023.11.27.2. Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO Nº 082/2023, REFERENTE AO MAPP 

2390 DO GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP E O 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Empresa vencedora: CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, inscrita no 

CNPJ N° 07.195.191/0001-33, com o seguinte valor: R$ 908.639,23 (novecentos e oito mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte e três 

centavos), considerando que a presidenta da comissão de licitação do município garantiu durante todo o procedimento licitatório a fiel  

observância ao princípio constitucional, de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura do Município, Ítalo Samuel Gonçalves Dantas; 

dou fé aos atos da presidenta, para tanto, venho Homologar e Adjudicar o processo acima citado, para que produza os seus efeitos legais 

e jurídicos. Crato-CE, em 28 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Página 12 de 12 
D.O.M. – Ano 2024, Edição 5424, Crato/CE, Quarta - feira, 28 de Fevereiro de 2024. 
 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O Secretário de Infraestrutura de Crato - CE torna público o extrato do instrumento contratual resultante da CONCORRÊNCIA N° 

2023.11.27.2, oriundo do Contrato Nº __2024.02.28.1. Unidade Administrativa: Secretaria de Infraestrutura. Objeto: CONTRATAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O 

CONVÊNIO Nº 082/2023, REFERENTE AO MAPP 2390 DO GOVERNO DO ESTADO E CELEBRADO ENTRE A 

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Dotação Orçamentária: 09.01. 

15.451.0363.1.027.0000 - Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Contratada: CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR 

LTDA. valor global – R$ 908.639,23 (novecentos e oito mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte e três centavos). Vigência do contrato: 

06 (seis) meses. assina pela contratante: Ítalo Samuel Gonçalves Dantas. Crato/CE, 28 de Fevereiro de 2024.  

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-EXTRATO da Ata De Registro De Preços N° 2024.02.26.1 - órgão 

gerenciador: Secretaria de Segurança Pública, neste ato representado pelo  respectivo Secretário o Sr. José Jarbas Aguiar Freire. Órgão 

participante: Secretaria de Segurança Pública, na pessoa do senhor, José Jarbas Aguiar Freire. Empresa detentora do registro de preço: MF 

PRODUCOES & LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 26.722.490/0001-23, com o seguinte valor global: R$ 43.040,00 

(quarenta e três mil e quarenta centavos). prazo: 12 meses a partir da assinatura da ata de registro de preço. processo de licitação na 

modalidade de pregão eletrônico para registro de preços n° 2023.08.21.3. Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FARDAMENTO VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, GUARDA CIVIL METROPOLITANA E DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO – DEMUTRAN, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Data da assinatura: 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

 


